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F'TNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" ()()1/2023

PROCESSO LICITATORIO No 00'l/2023

CONTRATO FMS N.O 06512023, QUE ENTRE S' CEIEBRA'Tí O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRÁ,VDE E A EMPRESA POTENCIAL

DISTNBUIDORA DE ALIMENTOS E SERY'çOS LTDA EPP, PARÁ OS F'A'S

QUE SE ESPECIFICA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em

Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrila no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.í67/000í-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por

meio da Portaria No 285/2017 datada em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353,43í.684'34, no

uso da aÍibuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denomlnado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Potencial

Distribuidora de Alimentos e Serviços LTDA EPP inscnta no CNPJ sob o n'24.357.87310001.í4, estabebcida à Rua Jaboatão dos

Guararapes, No 440, Cidade de Garapu - Cabo de Santo Agostinho - PE - CEP: 54.518-235, Fone: (81) 9.8921.6156, neste ato

representada por seu Representante Legal, Sr. Carlos Lopes de Albuquerque, portador da Carleira Nacional de Habilitação No

02469671513, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF N0 123.545.31449, doravante denominada

CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório n0 001/2023 - Prcgão Eletrônico no

001/2023 - Ata de Registro de Preços n' 00?2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21

de junho de 1993, e modiÍicaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no

Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes suplelivamenle, os princípios da Teona Geral dos Contratos e as

disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Residência Terapêutica, Centro

de AtenÇão Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alíredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, conforme especifica@s e

quanlidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro. 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatuna,

podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

CúUsuLA QUARTA - DO vALoR E coNDtCoEs DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse Contrato o valor de Rf 1.426,00 (Um mil,
quatÍocentos e yintê e seis reais) reíerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período

mencionado na Cláusula Terceira, confoÍme detalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA

DESCRTçÁO UI'IIDADE üÀRCA
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FARIiIHA 0E tltllO FLOCADA (FIOCÃO) - Farinha de milho

f,ocadâ, sem glúen, sem sal, obtido do processo tecnologico

adequado, com asp€cto, cor e sabor prôprio, isento de sujidades.

E umidade máxima de 15% (g/1009), de âmrdo com a Resoluçáo

RDC no 263, de 22 de setembro de 2005 da ANVISA i MS.

Embalagêm primária: Tipo plásticâ transparente e reststente.

Devendo apÍesentar pêso líquido de 5009. Embâlagem

secundária: Tipo plástica reforçáda, adequada ao empilharnento

recomêndado, lâcrada e identificada com o nome dâ empresa,

resisteflle a danos dulante o tíanspoÍte e amazenam€nlo,
garanündo a integridade do produto durante lodo o seu periodo

de validade e contendo, no máximo 10 kg de peso liquido.

Rotulâgêm: Devêú sêr rctulado de acoíúo com a Resolução RDC

no 359 d6 23/122003, ANVISIú|US e Resoluçâo RDC 250 de

201wn002 dâ ANVISIVMS, ResoluÉo RoC n0 163 de

17/08/2006 da ANVISA/MS e Resolução no 123 de 1 3/05i2004 da

ANVISNMS. Cm identiÍieÉo do produto marca do íabncante,

registÍo do Ministério da Agricultura, validade minima de 180 dias
(ô meses) a partir da data de enkega do prcduto. Veiculos de

EntÍêga: oeveÍáo ser Íechados, em peíÍeitâs condi@s fí9cas e

higiênicesânitárias e em conÍormidade com o Código Brasrleiro

ds TÍánsito. Dovoráo âindâ, possurr lic€nça êspecíÍim parâ

t anspoíle de alimentos, snitido pelo órgão de vigilância sanitária

muniopal ou estadual. A cabine do condutor deverá sêI rsoladâ

da áÍea em oue @ntém os alimenlos oarâ a entÍêqa. Não será

pcl mm
5009r

KIVITA 8R0470688 0 20 1,55 3í,00
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FUNDO MIINICIPAL DE SAITDE

Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão efeluados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitaçáo e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha concorído à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente entregues no

mês anterior ao do pagamênto.

Parágrafo Terceiro. A nota íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

PaÉgraÍo Quafto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada.

PatáyaÍo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

PaÉgrafo Sétlmo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não

será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçâo monetária.

PaÉgrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, seÉ

devoMda à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contrgem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

;
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o transporte de quahuer ouko produto lunto ao gênero

alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem alteraçáo nas

caracleÍísticas do produto fomecido.

49

Fnõrriaxl isrunEADA oA soJA - TlPo EscuRÂ - Produto

obtido a partir da faÍinha desengordurada de soja lclycine Max,

L.) Aravés da extrusâo termodástrca ê alta têmpêratu.a e curto

psÍiodo de tempo. Embalagêm: Plástca transparente e atóxrco,

impermeâda, limpa, náo vrolada, Íesistente que gaÍanta

integridade, e impressa. Devêndo aPresentar peso liquido de

4009. Rotrlâgem: ldentifi€çao, Procedência, NÚmero de Lote

Quantidadê do Produto, Datâ de Validade. Validade Mínima de

180 dias (6 meses) a partir da entrega. Entrega de VeÍculos:

Deverão ser fechados, em perfeitas condiçôes Íisicas e higiênlco-

sânitárias e êm confoÍmidade com o Código BrasileiÍo do

Trânsito. DeveÍão aindâ, possuiÍ licença específica para

úanspoÍte de alimentos, emitido pelo óÍgão de vigilância sanitária

municipal ou estedual. A câbine do condutor deverá ser isolâda

da área em que ontém os alimentos para a entrega. Não será

p8rmiüdo o transporte de quahuer outro produto junto ao gênero

alimentício, e ainda, do alimentos que possibilitem atteração nas

caracterísücas do Doduto Íomscido.

pct com
4009r

DONA JULIA 8R0383472 '10 't0 3,50 35,00

ô4

SALSICHA - Salsidra de came de Írango/bovina ÚDo hot dog,

congêlâda, com no Íútmo de 2Yo de amido. Com aspecto

c€raclerlsüco, cor própfla sem manchas pardaentâs 0u

esvardeadas, odor e sâbor própÍio, com adiçáo de água ou gelo

no máximo de 10%. C,onservaÉo 0 a 5oC. Acondioonada em

embalagBm flástica apropriada, atóxica tEnsparente, limpâ,

rÊsislânto ê inviolávê|. Pmduto próprio para mnsumo humano em

conÍormidade mm a legislaÉo sniÉíia em vigol A embalâgem

dêvorá @nteí extomamentê os dados dê identificaçâo,

proc€dôncia, DATA DE VALIDADE, informâÉes nutÍicronais,

númsro do lotê, quantidads do pÍodub, númem do rêgisho do

MinistéÍio da AgÍiculhrra, SIF/DIPOA e €ímbo de insPeção do

SlF. Veiculos de Ent eg6: Veiculo em caíoceria feúada,
i$térmica e higieniada. Apre*ntando CertiliGdo de vistoÍia,

emiüdo no munrcipio ou estado, expedido pela respecüva

sutoddade sanilária, em alendimento â Lei 6.437/77 e o DecÍeto

Estâdual no 20.786, de '10/08/98. ao Código Sanitário do Estado

I d€ Pomambuco - &t. 275 caput. §1o e AÍt. 277 e Poítafla CvS -
I 15.ds07/11/91.

kg ESTRELA 8R0467200 200 0 200 6,80 1.3ô0,00

CLDA
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Parágrafo Nono. Eveotuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contEtada náo gerarâo direilo a qualquer atualizaÉo.

Paaágnío Dócimo. Aadjudicatáriâ não podeÉ apresentaí nolà ÍiscalíatuÍa coín CNPJ/MF drverso do rcgistado no Conhâto.

Parágralo Décimo Primqiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresenlados todos os gastos do íete, embahgem e todos ê quaisquer

lributos, s€jam êles sociais, trabalhistas, píevidenciários, Ílscais, cometciais ou de qualquer oulra natureza resultantes da execuÉo do

contrato.

cúusuLA eutilÍA - OA ATUALIZAC MoNÊTÁRtÂ - Ocoíendo âkaso no pagamento, e desde que para tanto, a confatada não

lenha concoíÍido de alguma íorma; haveÍá incidência de atualização moneláda sobíe o valor devijo. pela variação acumulada do

IPCTVIBGE ocorida entre a dala inal prevista para o pagamento e a data de sua eíêtiva realizaÉo.

cúusuLÀ sEÍtMA - oA ExEcuÇÃo Do O DO CONTRATO - 0s Gêneros adquiridos devêráo sêr enfegues no Fundo

Municipalde Saúde, siluado na Avenida Vinte de Dezêmbro, n" 145, Cenlo, Chá Grandei PE, ocasiáo em quê será procedida a confêrância

dos gênercs entregues, e a veíicação se estão de acordo com as caracterislicas e quantitatNos descíios na Ordem ds Fomecjmento.

Parágrdío PÍlmolro: Os gênercs alimêntícios deveráo sor enlregues coníome os prazos máximos provistos na lab€la abaixo, contados do

recebimento da oÍdem de Íomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo l\,4unicipal de Saúde de Chã Grande, no horáÍio
d€ 07h00min es 13h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA

26e49 Mensalmênte

64 Semanalmente

PaÍágraro Sogundo: 0s pÍodutos seÍâo recebidos definitivamenle após a verinc€ção da qualidade e quantidade dos pÍodutos e
consequente aceitaÉo, mediante atestado do setor Íesponsável.

PüágEfo Torcoiro: O prazo de validade dos produlos, não podeÍá ser infenor a 06 (seis) meses contados a paÍtir da dats de entrega dos

rsspeGtvos produtos solicitados na Ordem de lomecinrento emilida pelo oepartamento e Responsáveldo Fundo Municipal de Saúde.

PaÉgrrb Quarto: O bansporle, cárga e a descârga dos gêneros coÍÍerão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional solicilado
postgrioÍmente ao Municipio ou ao Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo QulÍ{o: 0 recatimento provisôrio ou d€fniüvo do seNiço e do objeto 0âo exclui a responsabilidade da Contratada pebs
prejuizos resultantes da incoreta execução do conlrato.

Parágrafo Sefo: A Contratada ícaÍá obngada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à esp€cificaçáo do Ânexo

ll/Ordem de Fomecimonto, sem que isto acanete qualqler ônüs à administraçáo ou importe na relevância das sanÉ€s pr9vislas na

legislaÉo ügente. O p.âzo p.ra êntrêgâ do(s) novo(s) produto(s) será de atá 02 (dois) dias útê8, a contlr da notlflc!Éo à

contsatada, às suas custas, §qm pÍ€juizo da aplicaÉo daspenalidades.

ParágÍâÍo Sótlmo: Os materiais seÉo recebidos de modo imediato e deinilrvo, sendo de responsabilklade do lomecodor bsnefciário 06
padrôes adequados de seguíança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisqueÍ inegularidades deteckdas quando da ulilização dos mesmos.

Prrágr.fo oitavo; 0s géneÍos alimenticios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na l€gislação de alimentos com
caracteÍísticâ de c€da produto. Os produtos alimenticios lomecidos d€verão âtender ao disposlo na legislação d€ alimentos estabdscidos
pela &êocia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do ltinistéío da Saúde (MS), bem como pelo M nistéio da Agnq]ltura, Pecuáda ê
Abastocimento (t!.lAPA) para íns do controb de qualidade da alimentação.

PaÉgraío lJono - Será dssignado o servidor J.iro Amorim Paiva Maúicula 494434, Secrelário Municipal dê Sâúdê, como GESTOR DO
CONÍRATO e a seúdora Daniêly LizândÍa da Silva, mâkícula 94484,4, Supervisora de NutnÉo, como FISCAI DO COIIIRATO,
rêsponsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo da enlrega dos pÍodulos, anolando em Íegislro próprio lodas as ocorências rslscionadas
à execuÉo o deleminação, tudo o que íor Írecessário à regularizaÇáo de Íalhas oú defeitos obseNados na execução do Contrato.

CúUSULA OrÍAVA - DA SUBCONTRATACÀO - A subcontÍalaçao depende de autonzaÉo pévia da ConlÍatante, a quem incumbe
avaliar so a subconfataÉo cumpre os reqursitos de qualiicaÉo técnic", além da regulandade iscal e tÍabalhista necessáios à exec!ção
do oàjeto.

CúUSULA SEXIA . DO RE JUSTE - Não se.á clnc€dido reajuste ou coÍeÉo monêtária ao valor do Conkato.

Parágr8ro único. Fica assegurado o reequilibrio econômico-finan.eiÍo inrcjaldo Contralo, medianle a superveniência de fato impreüsivel

nos tennos e íoÍÍra ostabol€cida no adigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediânte provoc€çáo da contratada, cuja prelensão devsrá eslar

sulcientemente comffovada alÍavés de documento(s).

CLDA
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Parágrafo PÍimeiro - A ConlÍatada, na execuçào do contrato, sem prejuízo das responsãbilidades conlratuals e legais, poderá

subcontÍatar paÍle do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizaÉo do Fundo l\,{unicipal de Saúde.

ParágnÍg Sêgundo - Em qualqler hipótese de subconlÍalaçáo, permanece a responsabilidade integral da Contraiâda peh peíeita

execuÉo contratual, cabendo-lhe realizar â supeNisão e coordenaÇâo dâs atividades dâ subcontralação, bem como responder p€rante a

Contratanle pelo Íigoroso cumprimento das obíigaçres conlÍatuâis correspondentes ao objeto da subcontralação.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAcÕEs DA CONÍRAÍADÂ - E responsabrlidade da CONÍRAÍADA a execuÉo objeto contÍatual êm

estreita obseÍváncia da legislação vigente para contrataçóes públicas, as especiÍicaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos. bem

como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obngaçoes:

a) Fomec€r o objelo no prazo e na Íorma de enfega eslabelecidos no Termo de ReÍerência e 0a proposta, com indicaçôe§

rêferenles à marca/fabricante, Ícando sujeita à multa eslabelecda no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das LicitaFes e

Conlratqs Adminislrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância totaloupaÍcial;

b) ManteÍ-sê, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidâdê com as obrtf@s assumidas, con as

condiÉes de habilitâÉo e qualificâção exigidâs no Termo deRêÍeréncia;

G) Atender ao chamado e/ou à corrcÉo do deleito dentro do prazo estabelec.rdo neste instrumento. A Náo ÍealizaÉo dentro do

prazo, a Contratada estará sujeita à mulla estabelecida noContratoi

d) Aceitâr, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acÍéscimos ou supressóes do fomecimento ora confatâdo, que

poÍvenfura se fizerem nec€ssários, a critério da Contratante;

s) Assumir integ.al responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquerque seja sua causa;

0 Comunicar, por escílo, à Contratante, qualquer Íâto eúaordináno ou ânormal que ocorÍeÍ no Íomecimento do obi€to

contrâtado;
g) ArcaÍ com lodas as despesas decorÍenles de uma eventual subsliluição do objeto, em caso de reposiÉo do mesmo;

h) PÍestar esclaÍecimentos ao Contíaiante. quando sohcilado. no que íoí ÍeÍerente à entregs e a quaisquer ocoÍréncias

relâcionadas aos produlos;

i) Assumir integral responsabrlidade pelos danos evenluais causados á contratante ou â terceiros no fomecimento ora ajustado,

não excluindo ou reduando hl Íesponsâbilidade à fisc€lizaÉo ou acrmpanhamento realizado pela Conlratanle;

l) Assumt responsabilidade poÍ todos os gastos com encargos pÍevidenciários e obngaçoes sociais previstos na legislaÉo

social e trabalhista em vigor, obrig€ndo-se a saldá-los na época pÍópra, vez que os seus emplegados não manterão rcnhum

vinculo empregalicio com o MUNICIPIO:

k) Responsabilizar-se por todos os encaígos fiscais e comerciais resullantes de§taconlÍâlaÉo;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto obieto do presenle Contrato, e todos os ônus, relativos ao íomecimento,

inclusive frele, desde a origem até sua entÍega no locál de destino, bem como cumpÍir, as noÍÍnas âdequadas relalivas ao

Íansporte do produlo objeto do presente termoi

m) EÍúÍegar o pÍodúo acondicionado de forma adequada gaíanltndo sua integridadefisica;

n) Responsâbilizars€ por quaisqueÍ mullas ou d6spssas de qualquer natureza Em deconência dê dêscumprimsnto d6 quahuer

cláusula ou condiÉo do contÍato, dispositrvo legal ou reguhmento, por sua paÍle;

o) ObseNar dgoÍosamenle todas as especificaçôes gerais, que o.iginou esta conirataÉo e de §ua propo§ta;

p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escr tóno ou firma para contato e intemêdiâção iunto à contratante.

CúusutA DÉctÍ{A - DAS OBR|GACÔÊS Do CoNIRÂIANTE - São obrigaçles do Fundo Municipalde s€úde de chã Grande/PE:

a) Receb€r o objeto nas coodiçoes estabelecidas neste Cont6to;
b) Verifcâr a conformidad€ dos bens rec€bidos com as especificáçoes constantes no Teímo d€ R8Í€rência o da píoposta paE

fins de aceitaÉo e r€c€brmenlodetnillvoi
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeiçóes, lalhas ou ineguladdades veiíicadas no obieto lomecido parâ q{}ê

§eja substituido, reparado ou coíÍigido;
d) Âcompanhar e fiscalizaÍ o cump mento das obrigaçóes da Contratada através de servidol responúvel designado;

e) Efetuar o pagamento à Conbatâda no valor corespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e forma estabd€cidos neste

Contrato;

0 Fomec€r atestado de capacidade técn ca quando solicrtado, desde que atendidas às obrigaço€s contíatuaisl
g) A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromrssos assumidos pela Contraladâ com terceiros, ainda que vinçuladas

à execução do @ntrato, bem como poÍ qualquer dano causado â lerceiros em decorêncE de ato da Conbatada, de seus

êmpregádos, prepostos ousubordinados.

cúusutA DÉctMA PR[ilEtRA - DAS PÊNALIDADES - Com Íuôdamento no Aít. 7'da Lei FedeÍaln." 10.520/2002, ficara impedido de

licitaí e contratar com a AdmrnistraFo PúblEa Muniopal. pelo pÍazo de até 5 (onco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (binta poÍ

cento), do valor eslimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos sêguinlês casosl

â) Apresentar documentaÉo Íalsa;

b) Enseiar o relaÍdamento da execu€o do objeto;

c) Falhar na erecuÉo do contralo;
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d) Não assinar a Ata de Registro de PreEos e Contrato no prazo estabelecido:

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Nâo mantiver a proposta;

g) Deixar de enlregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer dedaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d','e', "f', "g'; "n'e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (tinta poÍ

cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - 0 retardamento da execuçâo previsto na alínea 
-b", 

estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍlcada, a execução do contrato, apôs 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

Íornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

ParágraÍo ferceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do conhalo, de que trata a alínea'c", o

valor relativo às multas aplicadas em razáo do ParágraÍo Sexto.

PaÉgrafo QuaÉo - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem 'c' estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situa@s previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçáo de infra@s conforme a

tabela 'l a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnÍração

1
a

2 3
1 4

4 5
Ã o

o 10

ParágraÍo Quinto - O comportamenlo previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Conkatada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1 993,

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multas conÍorme a graduação estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

1 sobre o valor da ordem de fomecimento a se refere o da

se reÍere o da2

3 sobre o valor da ordem de fornecimento a se o

ordem de fornecimento a se refere oo da

o da

6 sobre o valor da ordem de fornecimento a se reÍere o da

Item Descricâo Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como poÍ caráter permanente, ou

deixar de Drovidenciar recomDosicâo complementar.
2 Por Oconência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substitulr material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Oconência

1 Suspender ou intenomper. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os íomecimentos

contratados.
6

Por dia e por tarefa
desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do obieto do contrato. Â Por Ocorrência

5
Recusar a execuÉo de fomecimento determinado pela Fiscalização, sem molivo

iustificado.
5 Por Oconência

6
Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência
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7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.
1

Por item p0r

ocorrencla

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e conhatar

estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infiaçoes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a conlar da aplicaÉo da

penaÍdade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das muhas conespondentes, sem preiuizo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.'191/2015 e no Decrelo Estadual no 44.948/2017,

PaÉgrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

contratado.

Parágrafo [lécimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

conkatado seÉ notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

Parágraío Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança

ludicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a Íetenção cautelar do

valor da mulla antes da conclusão do procedimento adminishativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÃO - A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Conhato

nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVII da Lei 8.666/93 sem que caiba à mntratada direito a qualquer indenizaçáo, sem proiuÍzo

das penalidades pertinentes em procêsso administrativo regular.

PaÉgrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a teÍmo no processo

de licitação, desde que hala mnveniêncra para a AdministraÉ0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

PaÉgraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 7 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da

Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS 0O CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto desle Contrato.

;

I
I
,
+

I
-1

t
,
l

e por

0c0rrencra

Por item
1I Manter a documentação de habilitação atualtzada

1 Por OcorrênciaI Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0.

1 Por Oconência'10 Cumpnr determinação da FiscalizaÇão para controle de acesso de seus funcionários.

Por OcorrênciaCumprir determinacão formal ou instruçáo complementar da Fiscalizaçã0. 211

3
e p0r

0c0rrencta

Por item
12

1 Por dia13

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência Íormalmente Jplifiçq!4aqlq.1
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termo eprazos estipulados.

unidade flscalizadora.

fg
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paÉgraÍo único: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,

deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da lei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA euARTA - Dos REcuRsos oRGAMENTÁilos - As despesas demrrentes deste contrato correráo por conta dos

recursos a seguir espectÍicados:

cúusuLA DÉclMA eulNTA - DA RE§PoNSABILIDADE clvll - A contratada responderá por perdas e danos que vier a soÍrer o

contratante, ou terceiros, .m razão de ação ou ori.rão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos' independentemente de

outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não exduindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalizaçáo 0u 0

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúUsULA DÉclMA sExTA . Dos AcRÉsclMos E supREssoEs - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉ1MA . DAS ALTERACOES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e Ílel cumprimento do objeto deste

conhato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.ô66/93, através de Termo Aditivo.

cúusuLA DÉclMA olTAvA - Do FoRo - o Íoro do Conkato será o da comarca de GravatíPE, exduido qualquer outro.

E, por estarem Ílrmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal' na presença

das testemunhas que assingr.

No

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

by:

Ar"l-4 lif4 k Atlrn.r"1.*
16207254C,1DB456

Carlos Lopes de Albuquerque

POTENCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIçOS
LTDA EPP

CONTRATADA

t

(

TESTEMUNHAS

2- 65q . ?zta -t"< 6\o ts t.1qq-q I

DS

@

1.360,00

90 30.0010.302.1014.2 852
.2.8528000

8000 8002
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